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IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

Preço mais baixo   £

ou

Proposta economicamente mais vantajosa tendo em conta   ¢
Preço;

Prazo de pagamento em dias.

SECÇÃO V: ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

V.1) ADJUDICAÇÃO E VALOR DO CONTRATO

V.1.1) Nome e endereço do fornecedor, do empreiteiro ou do prestador de

serviços a quem o contrato foi atribuído.

CONTRATO N.º 18/06

Organismo À atenção de

Restauri l impa

Endereço Código postal

Casal Andrade, lote 29 2450-098

Localidade/Cidade País

São Martinho do Porto Portugal

Telefone Fax

262989774 262989773

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

V.1.2) Informações sobre o preço do contrato ou sobre a proposta mais alta

e a mais baixa tomadas em consideração (preço sem IVA)

Preço 429 986,88

Moeda: euro.

V.2) SUBCONTRATAÇÃO

V.2.1) O contrato poderá vir a ser subcontratado? NÃO ¢ SIM £

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) NÚMERO DE REFERÊNCIA ATRIBUÍDO AO PROCESSO PELA ENTIDADE

ADJUDICANTE

Proc. 61/05.

VI.3) DATA DA ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

19 /09 /2006

VI.4) NÚMERO DE PROPOSTAS RECEBIDAS \16

VI.5) O CONTRATO FOI OBJECTO DE ANÚNCIO PUBLICADO NO Jornal Ofi-

cial da União Europeia?

NÃO    £        SIM    ¢

Em caso afirmativo, indique a referência — Número do anúncio no índice do Jor-

nal Oficial da União Europeia

2005 /S 123-121027 de \\ /\\ /\\\\

VI.6) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £

Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

3 de Janeiro de 2007. — Pela Divisão de Aprovisionamento, Ana

Mousinho. 3000224553

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMELA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Palmela Departamento de Obras e Apoio

à Produção

Divisão de Projectos e Obras Públicas

Proc. 3/DPOP/07

Endereço Código postal

Rua de Gago Coutinho e Sacadura 2950-204

Cabral, 27

Localidade/Cidade País

Palmela Portugal

Telefone Fax

212337370 212337379

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concurso público para a execução da empreitada de «Construção dos acessos à

Escola Básica EB 2,3 de Poceirão».

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A empreitada inclui a realização de terraplenagens, pavimentação, sinalização, dre-

nagem de águas residuais pluviais e domésticas, rede de abastecimento de água e

posto de transformação e infra-estruturas eléctricas e de telecomunicações.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Poceirão — Palmela.

Código NUTS

PT172 LISBOA E VALE DO TEJO — PENINSULA DE SETUBAL.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.32.52-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.11.25.00-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 45.23.24.52-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares45.23.13.00-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

45.31.56.00-4 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

O valor base do concurso é de 608 994,96 euros, excluindo o imposto sobre o va-

lor acrescentado.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou em dias 090 a partir da data da consignação (para

obras)
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SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução será de 5% do preço total do contrato e será prestada por depó-

sito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou mediante

garantia bancária ou por seguro-caução, nos termos do artigo 114.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O tipo de empreitada é por série de preços e o financiamento terá como fonte o or-

çamento do Município.

O pagamento far-se-á por medição com observância do disposto no(s) artigo(s)

202.° e seguinte(s) do Decreto-Lei n.° 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de se

constituírem juridicamente numa única entidade ou consórcio externo, em regime de

responsabilidade solidária, tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

a) Os concorrentes deverão ser detentores de certificado de classificação de emprei-

teiro de obras públicas, de acordo com o estipulado na Portaria n.º 19/2004, de

10 de Janeiro, emitidos pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particu-

lares do Imobiliário (IMOPPI), contendo as seguintes autorizações:

A l.ª subcategoria da 2.ª categoria, em classe correspondente ao valor da proposta;

A 6.ª subcategoria da 2.ª categoria, em classe correspondente ao valor dos trabalhos

que a ela respeitem;

A 2.ª e 7.ª subcategoria da 4.ª categoria, em classe correspondente ao valor dos tra-

balhos que a ela respeitem;

b) Poderão igualmente concorrer:

Os concorrentes não detentores de certificado de habilitação de empreiteiro de

obras públicas, que apresentem certificado de inscrição em lista oficial de em-

preiteiros, aprovados pelo Estado pertencente ao espaço económico europeu,

farão provada a sua idoneidade e as suas qualificações legais com base no cum-

primento do disposto nos artigos 67.° e 68.° do Decreto-Lei n.° 59/99, de 2

de Março.

c) Outras condições mínimas de carácter económico e técnico que cada concorrente

terá de observar cumulativamente, sob pena de exclusão (artigo 98.º do Decreto-

-Lei n.° 59/99 de 2 de Março):

c.l. Capacidade económica e financeira

A fixação de critérios de avaliação da capacidade financeira e económica dos con-

correntes para execução da obra posta a concurso, na parte respeitante ao equilí-

brio financeiro, terá em conta os indicadores de liquidez geral e autonomia financei-

ra com a definição e os valores de referência constantes da portaria em vigor,

publicada ao abrigo do n.° 5 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 12/2004, de 9 de

Janeiro, não podendo ser excluído nenhum concorrente que, no mínimo, apresente

cumulativamente os valores de referência previstos nessa portaria, relativos ao úl-

timo exercício, ou, em alternativa, a média aritmética simples dos três últimos exer-

cícios.

c.2. Capacidade técnica

Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para execução da obra posta a

concurso deverão ser adoptados os seguintes critérios:

c.2.1) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da

obra posta a concurso, de valor não inferior a 60% do valor base do concurso;

c.2.2) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja

próprio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c.2.3) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Remete-se para o programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Remete-se para o programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Remete-se para o programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   £

Ou:

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Preço global da proposta (80%);

2 Prazo de execução (20%).

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

3/DPOP/07.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou 020 dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 514,90 euros mais IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

As cópias do processo de concurso e documentos complementares serão fornecidas

mediante o pagamento mencionado em IV.3.2, sendo só executadas para posterior

entrega após a recepção do pedido, na entidade referida em I.1 e da apresentação

da guia comprovativa do respectivo pagamento a efectuar em dinheiro ou cheque

visado à ordem da Câmara Municipal de Palmela.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou 030 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora: 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 066 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Podem assistir ao acto público do concurso todas as pessoas interessadas e inter-

vir os concorrentes ou seus representantes, devidamente identificados e credencia-

dos para o acto.

Em caso de consórcio ou associação de empresas, deverá intervir no acto público

do concurso apenas um representante, devidamente credenciado por todas as empre-

sas do consórcio ou de associação.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Salão Nobre da Câmara Municipal de Palmela.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O prazo estabelecido no II.3) é referente ao prazo máximo de execução da empreitada.

O prazo estabelecido no IV.3.3) conta-se a partir do dia seguinte ao da publicação

do anúncio em Diário da República (nos termos do n.° 6 do artigo 83.º do Decre-

to-Lei n.º 59/99, de 2 de Março).

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

26 de Janeiro de 2007. — A Presidente da Câmara, Ana Teresa

Vicente. 1000224747

CÂMARA MUNICIPAL DA PÓVOA DE VARZIM

ANÚNCIO DE CONCURSO

Concessão de exploração de parque público

de estacionamento

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

NÃO  X     SIM

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE AD-

JUDICANTE

Organismo: Município da Póvoa de Varzim.

Endereço: Praça do Almada.

Código postal: 4490-438.

Localidade/cidade: Póvoa de Varzim.




